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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Da Propaganda Eleitoral na Internet 

Art. 57-A. Os candidatos e os partidos poderão manter página 

na Internet para propaganda eleitoral, debates ou divulgação 

de programas do candidato. 

§ 1º As páginas dos candidatos e dos partidos na Internet 

deverão ser cadastradas no Tribunal Regional Eleitoral para 

envio e recepção de mensagens eletrônicas. 

§ 2º É permitida a utilização de propaganda paga e em sítios 

de propriedade de empresas de comunicação.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Internet tornou-se um importante meio de interação entre as 

pessoas que hoje podem comunicar-se instantaneamente a partir de qualquer lugar 

do planeta. 

Nesse contexto, a facilidade para transmitir informações e o 

baixo custo têm conquistado um grande número de candidatos que desejam utilizar 

a Internet para divulgar suas idéias e programas e suprir o resumido espaço de 

tempo que lhes é destinado no rádio e na televisão. 

Entendemos que as regras dispostas na Resolução nº 22.718 

do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) trazem limitações que restringem a divulgação 

de idéias e o amplo debate.  

Acreditamos que o uso da Internet, em virtude ser meio de 

comunicação de baixo custo e amplo acesso, possibilita o debate político e favorece 

a democracia.  
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Certos da importância da medida pretendida, contamos com o 

apoio de nossos pares para a aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, em   02 de  julho de 2008. 

Deputado Jorginho Maluly  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece Normas para as Eleições. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 
DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais. 

 
DO DIREITO DE RESPOSTA  

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por 

conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, 

difundidos por qualquer veículo de comunicação social. 

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa: 

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito; 

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras 

de rádio e televisão; 

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita. 

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor 

para que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no prazo 

máximo de setenta e duas horas da data da formulação do pedido. 
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§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada: 

I - em órgão da imprensa escrita: 

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta; 

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de 

circulação maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular; 

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia 

da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas; 

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta; 

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante 

dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de 

abrangência na distribuição; 

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão: 

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão; 

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou 

informado pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, 

preservará a gravação até a decisão final do processo; 

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto; 

III - no horário eleitoral gratuito: 

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto; 

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados; 

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for 

inferior a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para 

a sua complementação; 

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação; 

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 

partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa; 

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil 

UFIR. 
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§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em 

termos e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica. 

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, 

assegurado ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação. 

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso. 

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral. 

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

 

Resolução TSE nº  22.718/2008 
 

- INSTRUÇÃO Nº 121 – CLASSE 12ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 

 

Relator  Ministro Ari Pargendler. 

  

 

 Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as 

condutas vedadas aos agentes públicos em 

campanha eleitoral (eleições de 2008). 

 

 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 

23, inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

resolve expedir a seguinte instrução: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A propaganda eleitoral nas eleições municipais de 2008, ainda que 

realizada pela Internet ou por outros meios eletrônicos de comunicação, obedecerá ao disposto 

nesta resolução.  

 

Art. 2º O juiz eleitoral da comarca é competente para tomar todas as providências 

relacionadas à propaganda eleitoral, assim como para julgar representações e reclamações a 

ela pertinentes.  
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Parágrafo único. Onde houver mais de um juiz eleitoral, o Tribunal Regional 

Eleitoral designará aquele(s) que ficará(ão) responsável(is) pela propaganda eleitoral.  

 

Art. 3º A propaganda eleitoral somente será permitida a partir de 6 de julho de 

2008, vedado qualquer tipo de propaganda política paga no rádio ou na televisão (Lei nº 

9.504/97, art. 36, caput e § 2º).  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido político, de propaganda intrapartidária com vista à 

indicação de seu nome, inclusive mediante a afixação de faixas e cartazes em local próximo 

da convenção, com mensagem aos convencionais, vedado o uso de rádio, televisão, outdoor e 

Internet (Lei nº 9.504/97, art. 36, § 1º).  

§ 2º A propaganda de que trata o parágrafo anterior deverá ser imediatamente 

retirada após a respectiva convenção.  

§ 3º A partir de 1º de julho de 2008, não será veiculada a propaganda partidária 

gratuita prevista na Lei nº 9.096/95 (Lei nº 9.504/97, art. 36, § 2º).  

§ 4º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e o beneficiário, quando comprovado o seu prévio conhecimento, à multa no 

valor de R$21.282,00 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais) a R$53.205,00 

(cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais) ou equivalente ao custo da propaganda, se este 

for maior (Lei nº 9.504/97, art. 36, § 3º).  

 

Art. 4º É vedada, desde 48 horas antes até 24 horas depois da eleição, a veiculação 

de qualquer propaganda política na Internet, no rádio ou na televisão – incluídos, entre outros, 

as rádios comunitárias e os canais de televisão que operam em UHF, VHF e por assinatura –, 

e, ainda, a realização de comícios ou reuniões públicas (Código Eleitoral, art. 240, p. único).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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